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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1. Necessidade da Administração: Aquisição emergencial de gêneros alimentícios 

básicos necessários ao fornecimento da alimentação escolar nas escolas 

municipais de Coronel Pilar no início do ano letivo 2024. 

 

2.  E-mail para cotação: compras@coronelpilar.rs.gov.br 

 

3. Descrição Complementar: 

 
 

EMEI APRENDENDO BRINCANDO 

ITEM NÃO PERECÍVEIS UNIDADE QUANTIDADE TOTAL 

1 Arroz branco Pacote 2kg 3 

2 Biscoito doce tipo Maria Pacote 350g 5 

3 Biscoito salgado tipo água e sal Pacote 350g 5 

4 Biscoito sortido Pacote 300g 5 

5 Farinha de milho Pacote 1kg 3 

6 Farinha de trigo especial Pacote 1kg 2 

7 Feijão carioca Pacote 1kg 3 

8 Fermento em pó químico Pote 100g 2 

9 Fórmula infantil de seguimento Lata 400g 6 

10 Leite de vaca integral (TetraPack) Litro 24 

11 Margarina sem sal Pote 500g 2 

12 Óleo de soja Emb. 900ml 4 

       

ITEM PERECÍVEIS UNIDADE QUANTIDADE TOTAL 

13 Carne bovina moída de 1ª Kg 9 

14 Coxa e sobrecoxa de frango Kg 4 

15 Ovos vermelhos Dúzia 15 

16 Peito de frango sem pele e sem osso Kg 6 

17 Queijo mussarela Kg 2 

       

ITEM VEGETAIS UNIDADE QUANTIDADE TOTAL 

18 Abóbora cabotiá Kg 6 

19 Banana prata Kg 30 

20 Batata inglesa Kg 10 

21 Batata doce Kg 6 
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22 Beterraba Kg 5 

23 Brócolis Unidade 5 

24 Cebola Kg 5 

25 Cenoura Kg 5 

26 Maçã vermelha Kg 20 

27 Mamão formosa Kg 10 

28 Melão amarelo Kg 10 

29 Pera Willians Kg 10 

30 Tomate longa vida Kg 5 

       

ITEM PÃES UNIDADE QUANTIDADE TOTAL 

31 Pão francês Unidade 50g 60 

32 Pão sovado Unidade 50g 90 

 

EMEF BENTO GONÇALVES 

ITEM NÃO PERECÍVEIS UNIDADE QUANTIDADE TOTAL 

1 Achocolatado em pó Pacote 400g 2 

2 Biscoito doce tipo Maria Pacote 350g 8 

3 Biscoito salgado tipo água e sal Pacote 350g 8 

4 Biscoito sortido Pacote 300g 8 

5 Farinha de trigo especial Pacote 1kg 2 

5 Leite de vaca integral (TetraPack) Litro 24 

6 Margarina sem sal Pote 500g 2 

       

ITEM PERECÍVEIS UNIDADE QUANTIDADE TOTAL 

7 Bebida láctea fermentada Litro 20 

8 Ovos vermelhos Dúzia 10 

9 Presunto magro fatiado Kg 2 

       

ITEM VEGETAIS UNIDADE QUANTIDADE TOTAL 

10 Banana prata Kg 40 

11 Batata inglesa Kg 6 

12 Brócolis Unidade 6 

13 Cebola Kg 6 

14 Cenoura Kg 4 

15 Maçã vermelha Kg 16 

16 Mamão formosa Kg 12 

17 Melão amarelo Kg 16 

18 Tomate longa vida Kg 8 
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ITEM PÃES UNIDADE QUANTIDADE TOTAL 

19 Pão francês Unidade 50g 150 

20 Pão sovado Unidade 50g 150 

  

Observações pertinentes:  

Os mantimentos deverão ser entregues diretamente nas escolas, conforme 

cronograma de entregas, nos endereços e horários que seguem, os quais deverão ser 

respeitados a fim de que os responsáveis pelo recebimento dos gêneros possam 

conferir as condições exigidas nos editais de compra. Não serão recebidas entregas 

fora do horário definido no edital. 

• Escola Municipal de Ensino Fundamental Bento Gonçalves – Avenida Vinte e Cinco de 

Julho, nº 762, Centro – Coronel Pilar/RS. Das 10h às 11h ou das 13h às 14h. 

• Escola Municipal de Educação Infantil Aprendendo Brincando – Rua Irmã Anselma, nº 

100, Centro – Coronel Pilar/RS. Das 8h às 9h ou das 13h às 14h. 

  Condições de entrega: 

a) os gêneros alimentícios devem ser apresentados em condições adequadas 

de embalagem, acondicionamento e validade, atendidas as normas técnicas 

conforme descrições delineadas, fiscalizadas pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, a qual poderá recusar o recebimento de itens fora das 

especificações; 

b) o fornecedor tem o dever de fornecer nota fiscal em cada entrega 

(independentemente da quantidade e/ou valor da mercadoria entregue). Não serão 

recebidas mercadorias sem a nota fiscal correspondente. 

 

4. Os itens deverão ser cotados de forma unitária. 

 

 5. Data limite para o envio da cotação é 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

Coronel Pilar, 01 de fevereiro de 2024. 

 

Analice Baruffi Corbellini  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 


